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1. ENQUADRAMENTO 

A Diretiva Quadro da Água (DQA) (Diretiva 2000/60/CE), principal instrumento da Política 

da União Europeia relativa à água, estabelece um quadro de ação comunitária para a 

proteção das águas de superfície interiores, das águas de transição, das águas costeiras 

e das águas subterrâneas, tendo sido transposta para o direito nacional através da Lei n.º 

58/2005, de 29 de dezembro, a Lei da Água (LA), alterada pelos Decretos-Leis n.os 

245/2009, de 22 de setembro, 60/2012, de 14 de março, e 130/2012, de 22 de junho, e 

pelas Leis n.os 42/2016, de 28 de dezembro, e 44/2017, de 19 de junho. 

Esta Diretiva estabelece, no seu artigo 4.º “Objetivos Ambientais”, que os Estados-

Membros deverão aplicar as medidas necessárias para proteger, melhorar e recuperar 

todas as massas de águas de superfície, e evitar a sua deterioração, no sentido de que 

atinjam o Bom Estado, garantindo o cumprimento das normas e objetivos para as zonas 

protegidas. Nestas zonas incluem-se as designadas zonas de proteção de habitats ou de 

espécies, onde a manutenção ou a melhoria do estado da massa de água é um fator de 

garantia importante para a sua proteção. 

Incluem-se nas zonas protegidas os sítios relevantes da Rede Natura 2000, designados ao 

abrigo da Diretiva 92/43/CEE, com a redação dada pela Diretiva 97/62/CE, Diretiva 

Habitats, e da Diretiva 79/409/CEE, com a redação dada pela Diretiva 2009/147/CE, 

Diretiva Aves. 

A DQA está, assim, fortemente ligada às Diretivas e políticas ambientais da União 

Europeia para a conservação da natureza e biodiversidade, com as quais é totalmente 

coerente, contribuindo para a prossecução dos seus objetivos e vice-versa.  

Neste contexto, os objetivos das Diretivas relativas à conservação da natureza e 

biodiversidade devem ser integralmente considerados no planeamento e na gestão da 

água, estando em total consonância com os objetivos definidos para áreas classificadas. 

Massas de água que apresentem um bom estado ecológico, por exemplo, criam 

ecossistemas aquáticos resilientes e saudáveis, que suportam uma biodiversidade 

elevada, tornando-os mais capazes de suportar a presença de espécies exóticas 

invasoras.  

A Estratégia da União Europeia para a Biodiversidade estabelece metas para o restauro 

dos ecossistemas, que são consistentes com os objetivos da DQA e que contribuem para 

a proteção dos ecossistemas de água doce no contexto mais amplo da proteção da 

biodiversidade. A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 

(ENCNB 2030), que tem em consideração os compromissos assumidos no âmbito da 

Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, o Plano Estratégico da Convenção 

sobre a Diversidade Biológica e a Estratégia da União Europeia para a Biodiversidade, 

aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 55/2018, de 7 de maio, assume 

três vértices estratégicos: i) Melhorar o estado de conservação do património natural; i) 

Promover o reconhecimento do valor do património natural; e iii) Fomentar a 

http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:5c835afb-2ec6-4577-bdf8-756d3d694eeb.0009.02/DOC_1&format=PDF
https://dre.pt/application/file/469114
https://dre.pt/application/file/469114
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apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade, prosseguindo uma 

visão de longo prazo que estipula como meta alcançar o estancar da perda da 

biodiversidade nacional, aprofundando a sua conservação e utilização sustentável. 

A ENCNB 2030 identifica a proliferação das espécies exóticas que ameaçam os 

ecossistemas, habitats ou espécies como uma das principais ameaças à biodiversidade, 

que afeta a prossecução dos objetivos definidos no vértice estratégico, designado como 

Eixo 1: “Melhorar o estado de conservação do património natural”. 

O Eixo 1 desta Estratégia estabelece as medidas que contribuem para o cumprimento do 

objetivo identificado na matriz estratégica como “1.4 — Reforçar a prevenção e controlo 

de espécies exóticas invasoras a nível nacional e no quadro da UE”, nomeadamente 

“Elaborar o Plano Nacional de Prevenção e Gestão Espécies Exóticas Invasoras (PNPGEEI)” 

e “Concretizar um sistema de prevenção, de alerta precoce e de resposta rápida à 

introdução e disseminação de espécies exóticas invasoras”. 

Neste contexto, foi publicado o Decreto-Lei n.º 92/2019, de 10 de julho, que revê o 

regime instituído pelo Decreto-Lei n.º 565/99, de 21 de dezembro, e que visa concretizar 

as medidas previstas na ENCNB 2030 e assegura a execução, na ordem jurídica nacional, 

do Regulamento (UE) n.º 1143/2014, de 22 de outubro de 2014, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, relativo à prevenção e gestão da introdução e propagação de espécies 

exóticas invasoras. Este Decreto-Lei estabelece no seu Anexo II, conforme previsto no n.º 

1 do artigo 17.º, a Lista Nacional de Espécies Invasoras. 

Do disposto neste Decreto-Lei salienta-se o seu artigo 28.º, que define o seguinte: 

“1 — As espécies constantes da Lista Nacional de Espécies Invasoras com ocorrência 

verificada no território nacional devem ser objeto de planos de ação nacionais ou locais 

com vista ao seu controlo, contenção ou erradicação.” 

“3 — Os planos de ação nacionais são promovidos pelas entidades competentes em razão 

da matéria, em articulação com o ICNF, I. P., e aprovados por Resolução do Conselho de 

Ministros.”  

“4 — Os planos de ação locais são promovidos por qualquer entidade pública ou privada 

com competência ou interesse na matéria, e aprovados pelo ICNF, I. P.” 

Para prossecução dos objetivos da DQA/Lei da Água, e de acordo com o disposto no artigo 

11.º da DQA, os Estados membros devem elaborar para cada uma das suas regiões 

hidrográficas um Plano de Medidas, parte integrante do respetivo Plano de Gestão de 

Região Hidrográfica (PGRH), de acordo com o disposto no artigo 13.º da DQA. 

Os PGRH de Portugal Continental para o período 2016-2021 foram publicados pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2016, de 20 de setembro, retificada e 

republicada pela Declaração de Retificação n.º 22-B/2016, de 18 de novembro. 

De acordo com os PGRH em vigor, as infestações de jacinto-de-água (Eichhornia 

crassipes), em associação ou não com outras infestantes aquáticas, como sejam as ervas-

pinheirinhas (Myriophyllum aquaticum, M. brasiliensis e M. heterophyllum), que constam 
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da Lista Nacional de Espécies Invasoras, foram consideradas pressões significativas que 

podem afetar o bom estado de uma massa de água. 

Em consequência, os PGRH incluíram nos Programas de Medidas, ações que visam o 

controlo, contenção ou erradicação de jacinto-de-água (Eichhornia crassipes), em 

associação ou não com outras infestantes aquáticas, ou seja, espécies exóticas invasoras 

aquáticas, como sejam as ervas-pinheirinhas (Myriophyllum aquaticum, M. brasiliensis e 

M. heterophyllum), nomeadamente: 

 

a) O PGRH do Minho e Lima inclui as medidas:  

i. PTE4P01M01_SUP_RH1 - Controlo de espécies invasoras em habitats selecionados 

– Minho, que consiste na avaliação da ocorrência das espécies de vegetação 

invasoras pinheirinha (Myriophylum aquaticum), elódea (Egeria densa), 

Stenotaphrum secundatum e Baccharis halimifolia, e controlo da sua dispersão; 

ii. PTE4P01M02_SUP_RH1 - Controlo de espécies invasoras em habitats selecionados 

- Lima, que consiste na avaliação da ocorrência das espécies de vegetação 

invasoras pinheirinha (Myriophylum aquaticum), elódea (Egeria densa), 

Stenotaphrum secundatum e Baccharis halimifolia, e controlo da sua dispersão.  

b) O PGRH do Cávado, Ave e Leça inclui as medidas: 

i. PTE4P01M01_SUP_RH2 - Controlo de espécies invasoras em habitats selecionados 

– Cávado, que consiste na avaliação da ocorrência das espécies de vegetação 

invasoras pinheirinha (Myriophylum aquaticum), elódea (Egeria densa), jacinto-

de-água (Eichhornia crassipes), Stenotaphrum secundatum e Baccharis 

halimifolia, e controlo da sua dispersão;  

ii. PTE4P01M02_SUP_RH2 - Controlo de espécies invasoras em habitats selecionados 

– Ave, que consiste na avaliação da ocorrência das espécies de vegetação 

invasoras pinheirinha (Myriophylum aquaticum), elódea (Egeria densa), jacinto-

de-água (Eichhornia crassipes), Stenotaphrum secundatum e Baccharis 

halimifolia, e controlo da sua dispersão. 

c) O PGRH do Douro integra a medida:  

i. PTE3P02M13_SUP_RH3 - Estudo de Requalificação Ambiental e Paisagística da 

Ribeira de Oura, no concelho de Chaves, Intervenções pontuais e localizadas com 

vista à limpeza e remoção de detritos e erradicação de espécies infestantes; 

Recuperação e conservação dos bosques ripícolas. 

d) O PGRH do Vouga, Mondego e Lis integra a medida:  

i. PTE4P01M01_SUP_RH4 - Controlo de espécies invasoras, nomeadamente o 

jacinto-de-água" (Eichhornia crassipes), na Pateira de Fermentelos e na Barrinha 

de Mira, com envolvimento da Agência Portuguesa do Ambiente (APA) e do 

Instituto da Conservação da Natureza das Florestas, I. P. (ICNF, I.P.). Esta medida 

vai contribuir para a melhoria do estado das massas de água PT04VOU0543A Rio 
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Cértima, PT04VOU0566 Vala do Regente Rei e PT04VOU0568 afluente da Vala da 

Cana. 

e) O PGRH do Tejo e Ribeiras do Oeste integra a medida:  

i. PTE4P01M01_SUP_RH5 - Implementação de um Plano de Ação para o controlo 

das infestantes aquáticas, em particular da Azolla sp., de jacinto-de-água 

(Eichhornia crassipes) e da erva pinheirinha (Myriopyllum verticillatum), no rio 

Tejo e afluentes onde se tenha verificado a sua ocorrência, nomeadamente nos 

rios Sorraia e Sôr, cuja responsabilidade cabe à APA, com o envolvimento das 

Associações de Regantes e Beneficiários. 

f) O PGRH do Guadiana integra as medidas:  

i. PTE4P01M03_SUP_RH7 - Prevenção de risco de contaminação com jacinto-de-

água no rio Guadiana e área de influência do Empreendimento de Fins Múltiplos 

de Alqueva, cuja responsabilidade cabe à APA, com o envolvimento da EDIA-

Empresa de Desenvolvimento e Infraestruturas de Alqueva. 

ii. PTE4P01M01_SUP_RH7 - Plano de controlo de infestantes aquáticas na Bacia 

Hidrográfica do Guadiana, cuja responsabilidade cabe à APA, com o envolvimento 

da EDIA-Empresa de Desenvolvimento e Infraestruturas de Alqueva e das 

Associações de Regantes. 

g) O PGRH do Sado e do Mira integra a medida: 

i. PTE4P01M01_SUP_RH6 - Plano de controlo de infestantes aquáticas na Região 

Hidrográfica do Sado e do Mira, cuja responsabilidade cabe à APA, com o 

envolvimento da EDIA-Empresa de Desenvolvimento e Infraestruturas de Alqueva 

e das Associações de Regantes. 

 

Pretende-se, com este Aviso apoiar projetos que visem o controlo, a contenção ou a 

erradicação do jacinto-de-água (Eichhornia crassipes), que consta no Anexo II - Lista 

Nacional de Espécies Invasoras, do Decreto-Lei n.º 92/2019, de 10 de julho. 

Neste contexto, o Fundo Ambiental enquanto instrumento financeiro de apoio a políticas 

ambientais para a prossecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável e da 

conservação da biodiversidade, contribui para o cumprimento dos objetivos e 

compromissos nacionais e internacionais, financiando entidades, atividades ou projetos 

que contribuam para tal. 

Nos termos do Despacho n.º 2269-A/2020, de 14 de fevereiro, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 33, de 17 de fevereiro, na sua redação atual, o Fundo Ambiental 

deverá apoiar projetos no âmbito da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, 

designadamente projetos de combate às espécies invasoras exóticas aquáticas (jacintos-

de-água). 
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2. AVISO “PROJETOS DE COMBATE ÀS ESPÉCIES INVASORAS EXÓTICAS AQUÁTICAS” 

2.1. Objetivos do Aviso 

Este Aviso apresenta como objetivo geral o apoio a projetos que visem o controlo, a 

contenção ou a erradicação da espécie exótica invasora jacinto-de-água (Eichhornia 

crassipes), em associação ou não com outras espécies exóticas invasoras aquáticas, como 

sejam as ervas-pinheirinhas (Myriophyllum aquaticum, M. brasiliensis e M. 

heterophyllum), a elódea-africana (Lagarosiphon major) e a azola (Azolla filiculoides), à 

escala da bacia ou sub-bacia hidrográfica. 

 

Os objetivos específicos do presente Aviso passam por apoiar a:  

− Elaboração e implementação de planos de ação locais para o controlo, contenção 

ou erradicação de jacinto-de-água (Eichhornia crassipes), em associação ou não 

com outras espécies exóticas invasoras aquáticas, como sejam as ervas-

pinheirinhas (Myriophyllum aquaticum, M. brasiliensis e M. heterophyllum), a 

elódea-africana (Lagarosiphon major) e a azola (Azolla filiculoides), à escala da 

bacia ou sub-bacia hidrográfica, alicerçados no modelo definido pelo ICNF, I.P. 

para a elaboração destes planos de ação; 

− Aquisição de equipamento para o controlo, a contenção ou a erradicação de 

jacinto-de-água (Eichhornia crassipes), em associação ou não com outras espécies 

exóticas invasoras aquáticas. 

2.2. Tipologia de operações 

São passíveis de apresentação de candidatura no âmbito do presente Aviso, projetos que 

tenham como objetivos a elaboração e implementação de planos de ação locais com vista 

ao controlo, contenção ou erradicação de jacinto-de-água (Eichhornia crassipes), em 

associação ou não com outras espécies invasoras aquáticas, como sejam as ervas-

pinheirinhas (Myriophyllum aquaticum, M. brasiliensis e M. heterophyllum), a elódea-

africana (Lagarosiphon major) e a azola (Azolla filiculoides), e/ou a aquisição de 

equipamento para proceder a esse controlo, contenção ou erradicação. 

 

2.3. Âmbito geográfico 

São elegíveis as candidaturas localizadas em Portugal continental, que abranjam os troços 

dos cursos de água ou sub-bacias hidrográficas consideradas prioritárias, nomeadamente 

localizadas nas seguintes bacias hidrográficas: rio Cávado, rio Ave, rio Douro, rio Lima, rio 

Cértima e Pateira de Fermentelos, rio Águeda, rio Vouga, Lagoa, Canal e Barrinha de Mira, 

Vala Real, rio Mondego, rio Alviela, rio Sorraia, rio Guadiana e rio Sado, e ainda outros 

cursos de água ou sub-bacias onde se considerem urgentes as intervenções previstas no 

âmbito do presente Aviso. 
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2.4. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos e tipologias do 

presente Aviso e acordo com o disposto no Despacho n.º 2269-A/2020, de 14 de 

fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 17 de fevereiro: 

− a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.; 

− os Municípios; 

− e Juntas de freguesia.  

Estes beneficiários, caso o entendam, podem estabelecer parcerias com: 

− Associações de Regantes ou Beneficiários de Aproveitamentos Hidroagrícolas; 

− proprietários e agentes do setor privado e do setor empresarial do Estado, como 

seja a EDIA – Empresa de Desenvolvimento e Infraestruturas do Alqueva, S.A.; 

− pessoas singulares ou coletivas, que detenham a seu cargo a gestão dos territórios 

onde os projetos serão desenvolvidos. 

Caso a candidatura seja apresentada por uma entidade beneficiária em parceria com 

outras entidades, entre as referidas anteriormente, compete-lhes estabelecer os acordos 

ou contratos necessários à implementação do projeto.  

2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

 

A dotação máxima inicialmente afeta ao presente Aviso era de € 200.000 (duzentos mil 

euros). Contudo, e pelo facto das candidaturas submetidas apresentarem reconhecido 

valor e inequívoco mérito para  atingir as metas para o restauro dos ecossistemas, 

estabelecidos pela  Estratégia da União Europeia para a Biodiversidade, que são 

consistentes com os objetivos da Diretiva Quadro da Água (Diretiva 2000/60/CE)  

contribuindo para a proteção dos ecossistemas de água doce, no contexto mais amplo 

da proteção da biodiversidade, foi reforçada a dotação do Aviso por forma a que todas 

as candidaturas possam ser financiadas. 

Através do Despacho n.º 8457/2020, publicado em Diário da República, n.º 171, 2.ª série, 

de 2 de setembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 647/2020, publicada no 

Diário da República n.º 188, 2.ª série, de 25 de setembro de 2020, a dotação deste Aviso 

foi reforçada em €280.000 (duzentos e oitenta mil euros), ficando com uma dotação 

máxima disponível de €480.000 (quatrocentos e oitenta mil euros).    
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A taxa máxima de cofinanciamento é de até 85%, incidindo sobre o total das despesas 

elegíveis, com financiamento limitado a € 75.000 (setenta e cinco mil euros) por projeto.  

A forma do apoio a conceder às candidaturas a aprovar no âmbito do presente Aviso, 

reveste a natureza de subvenções não reembolsáveis, na modalidade de reembolso dos 

custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos. 

 

 

3.  DIVULGAÇÃO 

O Aviso n.º 7778/2020, foi publicado no Diário da República, 2.ª série, Parte C, n.º 95, a 

15 de maio de 2020.  

 

Foi divulgado ainda no sítio do Fundo Ambiental na internet www.fundoambiental.pt e 

no Twitter oficial do @FundoAmbiental. 

 

4.  AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 
4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios de 

elegibilidade dos beneficiários 

 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 19 de junho de 2020. Foram 

submetidas um total de 11 (onze) candidaturas, oito provenientes de Municípios, e três 

da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução 

das candidaturas, considerando o ponto 13.2. do Aviso, que inclui a análise formal dos 

requisitos de admissão dos candidatos (conforme o ponto 12.1.1. do Aviso) e de 

elegibilidade das candidaturas (conforme o ponto 12.1.2. do Aviso), pela Comissão de 

Avaliação. 

Após esta análise, foram admitidas para avaliação 9 (nove) candidaturas e excluídas 2 

(duas) candidaturas. Foram então elaboradas as listas com as candidaturas admitidas, 

conforme Tabela 1, e com as candidaturas excluídas, conforme  

Tabela 2. 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

N.º de 
candidatura 

Designação da Entidade / 
Beneficiários 

Data de 
submissão 

Hora de  
submissão 

Tipo de  
beneficiário 

1 Município de Almeirim 15/06/2020 18:23 Município 

2 Agência Portuguesa do Ambiente, IP 18/06/2020 18:40 
Agência Portuguesa do 

Ambiente, I. P. 

3 Município de Barcelos 19/06/2020 12:34 Município 

5 Município de Ponte da Barca 19/06/2020 16:35 Município 

6 Agência Portuguesa do Ambiente, IP 19/06/2020 17:16 
Agência Portuguesa do 

Ambiente, I. P. 

7 Município de Montemor-o-Velho 19/06/2020 17:35 Município 

9 Município de Mira 19/06/2020 19:18 Município 

10 Município de Santarém 19/06/2020 22:46 Município 

11 Agência Portuguesa do Ambiente, IP 19/06/2020 23:47 
Agência Portuguesa do 

Ambiente, I. P. 

 

 

Tabela 2 - Lista de candidaturas excluídas para avaliação 

N.º de 
candidatura 

Designação da Entidade / 
Beneficiários 

Data de 
submissão 

Hora de  
submissão 

Motivo de  
exclusão (***) 

4 Município de Guimarães 19/06/2020 16:23 a) 

8 Município de Chaves 19/06/2020 18:33 b) 

(***) Motivo de exclusão 

a) A candidatura não está de acordo com o objetivo geral e objetivos específicos do Aviso nº 7778/2020 (pontos 

número 2.1, 2.2.1 e 2.2.2), dado que não há documentação objetiva da presença de jacinto-de-água nos 

troços das linhas de água no âmbito territorial do município de Guimarães. 

b) A candidatura não está de acordo com o objetivo geral e objetivos específicos do Aviso nº 7778/2020 (pontos 

número 2.1, 2.2.1 e 2.2.2) facto que veio a ser corroborado pelo parecer prévio ao projeto emitido pela ICNF, 

I.P. partilhado pelo candidato em fase de esclarecimentos. Assim, a par da não verificação dos pontos do 

Aviso supramencionados, a candidatura em causa, também não cumpria com o previsto no ponto 12.1.1 k), 

do Aviso nº 7778/2020 de 15 de maio de 2020. 

 

4.2. Avaliação das candidaturas 

Após a admissão das candidaturas iniciou-se o processo de avaliação, seguindo as 

considerações do ponto 13.5 do Aviso n.º 7778/2020 referente a Projetos de combate às 

espécies invasoras exóticas aquáticas (jacintos-de-água), designadamente: 
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- A análise de mérito é calculada de acordo o seguinte referencial: 

 

 

Onde em caso de empate, será considerada a pontuação mais elevada no critério com a 

maior ponderação pela ordem seguinte: 

   

Na sequência da avaliação, foram elaboradas pela Comissão de Avaliação as listas 

ordenadas de candidaturas selecionadas de acordo com a respetiva Pontuação Global 

(PG), para efeitos de aprovação para cofinanciamento público, no âmbito do 

Aviso n.º 7778/2020 referente a Projetos de combate às espécies invasoras exóticas 

aquáticas (jacintos-de-água), tendo-se obtido a ordenação que se encontra na Tabela 3. 

  

Tabela 3– Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do valor 
de PG 

N.º de 
candidatura 

Designação da Entidade / 
 Beneficiários 

Tipo de  
beneficiário 

PG 

9 Município de Mira Município 4,82 

10 Município de Santarém Município 4,82 

2 Agência Portuguesa do Ambiente, IP Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 4,69 

7 Município de Montemor-o-Velho Município 4,50 

11 Agência Portuguesa do Ambiente, IP Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 4,19 

6 Agência Portuguesa do Ambiente, IP Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 3,92 

5 Município de Ponte da Barca Município 3,46 

1 Município de Almeirim Município 3,36 

3 Município de Barcelos Município 3,08 
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4.3 Audiência prévia de interessados 

Tendo sido divulgado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas 

admitidas e não admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para 

financiamento, o mesmo foi submetido a audiência prévia dos interessados, nos termos 

do artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo (CPA), tendo as 

pronúncias sido efetuadas por escrito. 

A audiência prévia decorreu por dez dias úteis, entre 30-07-2020 e 13-08-2020, tendo 

sido submetidas no separador do Aviso na Plataforma do Fundo Ambiental, as pronúncias 

de 3 candidatos, conforme listagem abaixo: 

− Candidatura 004 - Município de Guimarães 

− Candidatura 006 - Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. 

− Candidatura 011 - Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. 

A transcrição integral das pronúncias apresentadas pelos candidatos consta do  Anexo III 

ao presente relatório. 

Na sequência da apreciação e análises das pronúncias, a Comissão de Avaliação tomou 

as seguintes posições relativamente aos argumentos proferidos nas pronúncias, as quais 

se apresentam nos pontos que seguem. 

 

− 004 - MUNICÍPIO DE GUIMARÃES 

Após análise detalhada do documento de pronúncia relativo à candidatura 4 - Município 

de Guimarães, reitera-se que a mesma não está de acordo com o objetivo geral e 

objetivos específicos do Aviso nº 7778/2020 (pontos número 2.1, 2.2.1 e 2.2.2), dado que 

não há documentação objetiva da presença de jacinto-de-água nos troços das linhas de 

água no âmbito territorial do Município de Guimarães, pelo que se mantém a exclusão. 

 

− 006 - AGÊNCIA PORTUGUESA DO AMBIENTE, I.P. 
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A avaliação da candidatura 6 - Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. tem um mérito final 

no valor de 3,92. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da candidatura 

006 - Agência Portuguesa do Ambiente, I.P, a Comissão de Avaliação considera que o 

mérito final da Candidatura 006 permanece com o valor de 3,92 tendo em conta todos 

os documentos submetidos pelo beneficiário e todas as restantes candidaturas 

apresentadas no âmbito do Aviso n.º 7778/2020. 

 

− 011 - AGÊNCIA PORTUGUESA DO AMBIENTE, I.P. 

A avaliação da candidatura 11 - Agência Portuguesa do Ambiente, I.P tem um mérito final 

no valor de 4,19. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da candidatura 

011 - Agência Portuguesa do Ambiente, I.P, a Comissão de Avaliação considera que o 

mérito final da Candidatura 011 permanece com o valor de 4,19 tendo em conta todos 

os documentos submetidos pelo beneficiário e todas as restantes candidaturas 

apresentadas no âmbito do Aviso nº 7778/2020.  

Quanto ao restante conteúdo da pronúncia, informa-se que todos os projetos candidatos 

ao Aviso n. º7778/2020, careceram de parecer prévio por parte do ICNF, afim de 

reunirem condições de elegibilidade, tendo merecido despachado de “parecer prévio 

favorável”. Mais se faz saber que, em nenhum dos projetos elegíveis e financiados existe 

intenção de utilização económica da espécie invasora exótica aquática - jacintos-de-água. 

Salienta-se, no entanto, que em alguns dos projetos existe menção ao possível destino 

final a dar às invasoras, onde são salvaguardadas as boas práticas de recolha e transporte 

(contentores estanques impossibilitando a dissipação da espécie), e assegurado que o 

encaminhamento é para áreas distantes dos ecossistemas aquáticos, e onde possa ser 

possível incinerar ou utilizar como fertilizante natural incorporando no solo através de 

grades de disco. 

Por se considerar que tais práticas não colidem com o disposto no Decreto-

Lei n.º 92/2019, não se considera ser necessário a Licença para detenção, cultivo e 

criação de espécies exóticas, conforme previsto no artº5º deste normativo. 
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4.4 Candidaturas – lista de ordenação decrescente 

Conforme consta no ponto 13.8 do Aviso n.º 7778/2020 referente a Projetos de combate 

às espécies invasoras exóticas aquáticas (jacintos-de-água) apenas são elegíveis para a 

atribuição de financiamento as candidaturas que tenham merecido um valor de 

Pontuação Global igual ou superior a 3, pelo que se apresenta 4 a respetiva listagem. 

 

Tabela 4– Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do valor 
de PG 

N.º de 
candidatura 

Designação da Entidade / 
 Beneficiários 

Tipo de  
beneficiário 

PG 

9 Município de Mira Município 4,82 

10 Município de Santarém Município 4,82 

2 Agência Portuguesa do Ambiente, IP Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 4,69 

7 Município de Montemor-o-Velho Município 4,50 

11 Agência Portuguesa do Ambiente, IP Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 4,19 

6 Agência Portuguesa do Ambiente, IP Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 3,92 

5 Município de Ponte da Barca Município 3,46 

1 Município de Almeirim Município 3,36 

3 Município de Barcelos Município 3,08 

 

4.5 Candidaturas aprovadas para financiamento 

Conforme referido no 2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento, a 

dotação máxima afeta ao presente Aviso é de 480.000 € (duzentos mil euros).  A taxa 

máxima de cofinanciamento é de até 85%, incidindo sobre o total das despesas elegíveis, 

com financiamento limitado a 75.000 € (setenta mil euros) por projeto.  

Tendo em conta o referido anteriormente e o ponto 13.11 do Aviso, apresenta-se na 

Tabela 5 a lista das 9 candidaturas aprovadas para financiamento e o respetivo valor a 

financiar. 
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Tabela 5– Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 
 

N.º de 
candidatura 

Designação da Entidade /  
Beneficiários 

Valor global  
do projeto 

Valor do 
financiamento 

9 Município de Mira 78 659,75 € 66 860,79 € 

10 Município de Santarém 27 632,00 € 23 487,20 € 

2 Agência Portuguesa do Ambiente, IP 76 567,50 € 65 082,38 € 

7 Município de Montemor-o-Velho 65 039,72 € 55 283,76 € 

11 Agência Portuguesa do Ambiente, IP      92 190,96 €       75 000,00 €  

6 Agência Portuguesa do Ambiente, IP      75 000,00 €       63 750,00 €  

5 Município de Ponte da Barca      30 528,15 €       25 948,93 €  

1 Município de Almeirim    114 390,00 €       75 000,00 €  

3 Município de Barcelos      34 570,50 €       29 384,93 €  

TOTAL 479 797,98 € 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O período de receção de candidaturas decorreu entre 15 de maio e as 23:59 horas do dia 

19 de junho de 2020. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução 

das candidaturas que inclui a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos e 

de elegibilidade das candidaturas, pela Comissão de Avaliação. 

 

Através da página eletrónica do Fundo Ambiental (em www.fundoambiental.pt) foram 

submetidas 11 candidaturas, das quais 9 foram admitidas e avaliadas pela Comissão de 

Avaliação e 2 foram excluídas, dada a não verificação do cumprimento  dos pontos 2 e 

12.1.1 k), do Aviso n.º 7778/2020. 

 

Após publicação do Relatório Preliminar, seguiu-se o período de audiência prévia dos 

interessados, num período de 10 dias úteis, entre 30-07-2020 e 13-08-2020, tendo sido 

http://www.fundoambiental.pt/
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submetidas no separador do Aviso na Plataforma do Fundo Ambiental, as pronúncias de 

3 candidatos.  

Perante o reconhecido valor e inequívoco mérito das candidaturas apresentadas, e 

respetiva contribuição para as metas de restauração dos ecossistemas estabelecidos pela 

Estratégia da União Europeia para a Biodiversidade, que são consistentes com os objetivos 

da Diretiva Quadro da Água (Diretiva 2000/60/CE), através do Despacho n.º 8457/2020, 

publicado em Diário da República, n.º 171, 2.ª série, de 2 de setembro, retificado pela 

Declaração de Retificação n.º 647/2020, publicada no Diário da República n.º 188, 2.ª 

série, de 25 de setembro de 2020, a dotação deste Aviso foi  reforçada em €280.000 

(duzentos e oitenta mil euros), ficando com uma dotação máxima disponível de €480.000 

(quatrocentos e oitenta mil euros).    

Nos termos do art.º 124º do Código dos Procedimentos Administrativos, há lugar à 

dispensa de audiência dos interessados, se os elementos constantes do procedimento 

conduzirem a uma decisão inteiramente favorável aos interessados, como é o caso em 

apreço. 

Assim, e face ao reforço da dotação, prevê-se o financiamento pelo Fundo Ambiental das 

9 candidaturas elegíveis, no valor total de 479 797,98 € (quatrocentos e setenta nove mil, 

setecentos e noventa e sete euros, e noventa e oito cêntimos). 

 

 

A Diretora do Fundo Ambiental 
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ANEXO I 

AVISO N.º 7778/2020 NO DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º 95, 2ª SÉRIE, DE 15 DE MAIO DE 2020 
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Tabela 6 - Lista de candidaturas e respetiva pontuação por critérios de avaliação  

N.º de 
candidatura 

Designação da Entidade 
/ Beneficiários 

Mérito da Candidatura 
Pontuação global 

A. B. B1. B2. C. C1. C2. D D1. D2. D3. D4. D5. 
Pontuação Global  

(PG) 

9 Município de Mira 5 3,8 3 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4,82 

10 Município de Santarém 5 3,8 3 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4,82 

2 
Agência Portuguesa do 

Ambiente, IP 
5 3,2 2 5 5 5 5 4,85 5 4 5 5 5 4,69 

7 
Município de 

Montemor-o-Velho 
5 3,2 2 5 4,7 4 5 4,3 4 4 4 5 5 4,50 

11 
Agência Portuguesa do 

Ambiente, IP 
5 2,8 2 4 4,7 4 5 3,3 3 3 3 4 4 4,19 

6 
Agência Portuguesa do 

Ambiente, IP 
3 3,8 3 5 4,7 4 5 4,85 5 5 5 5 4 3,92 

5 
Município de Ponte da 

Barca 
3 2,8 2 4 4,7 4 5 3,6 3 4 3 5 4 3,46 

1 Município de Almeirim 2 3,2 2 5 5 5 5 4,3 4 4 5 5 4 3,36 

3 Município de Barcelos 2 3,2 2 5 4,1 2 5 3,9 3 4 5 5 4 3,08 
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CANDIDATURA 004 – MUNICÍPIO DE GUIMARÃES 
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 Sem assinatura 

 



 

RELATÓRIO FINAL DE AVALIAÇÃO 

 PROJETOS DE COMBATE ÀS ESPÉCIES INVASORAS EXÓTICAS AQUÁTICAS (JACINTOS -DE -ÁGUA) 
 

xxxi 

 

CANDIDATURA 006 - APA SORRAIA 

 

“Tendo a APA/ARHTO tomado conhecimento do Relatório Preliminar de avaliação das candidaturas apresentadas ao aviso n.º 

7778/2020, Publicado no Diário da República n.º 95, 2ª série, de 15 de maio de 2020, e não se conformando com o facto de a 

sua candidatura (candidatura nº 6) ter sido classificada com a pontuação global de 3,92, ficando excluída de qualquer 

financiamento, vem exercer o seu direito de audiência prévia nos seguintes termos: 

 

Critério A. Convergência do projeto com os objetivos do aviso 

Os objetivos específicos do Aviso passam por apoiar a: 

- Elaboração e implementação de planos de ação locais para o controlo, contenção ou erradicação de jacinto-de-água 

(Eichhornia crassipes), em associação ou não com outras espécies exóticas invasoras aquáticas, como sejam as ervas 

pinheirinhas (Myriophyllum aquaticum, M. brasiliensis e M. heterophyllum), a elódea-africana (Lagarosiphon major) e a azola 

(Azolla filiculoides), à escala da bacia ou sub-bacia hidrográfica, alicerçados no modelo definido pelo ICNF, I.P. para a 

elaboração destes planos de ação; 

e 

- Aquisição de equipamento para o controlo, a contenção ou a erradicação de jacinto-de-água (Eichhornia crassipes), em 

associação ou não com outras espécies exóticas invasoras aquáticas. 

 

A candidatura apresentada inclui a implementação de ações previstas no plano de ação local designado "Plano de Controlo do 

Jacinto de Água (Eichhornia crassipes) na bacia hidrográfica do rio Sorraia", aprovado pelo ICNF, estando em plena consonância 

com o primeiro objetivo.  

Quanto à aquisição de equipamentos, consideram-se para este projeto, como mais relevantes, os seguintes: 

- Drone: para reconhecimento aéreo das manchas de jacinto-de-água. Revela-se muito eficaz na localização, dimensionamento 

e acompanhamento da expansão das manchas de jacinto-de-água, o que permite uma melhor previsão dos trabalhos no 

terreno. Este equipamento foi adquirido em 2019 para esta e outras tarefas; 

- Barreiras de contenção: equipamentos eficazes destinados a concentrar jacinto-de-água em locais planeados para uma 

melhor e mais eficiente remoção, impedindo simultaneamente a sua dispersão para os troços já intervencionados ou ainda 

não afetados. Os equipamentos existentes à venda no mercado têm preços muito elevados, pelo que se optou por fazer 

barreiras com recurso a redes de pesca ilegal apreendidas pelas Capitanias e a mão-de-obra interna, poupando assim dezenas 

de milhares de euros; 

- Barcos para aceder às manchas de jacinto-de-água pelo plano de água. São equipamentos fundamentais para levar as 

manchas de jacinto de água até junto da margem, permitindo a sua remoção para terra. Para além dos já anteriormente 

existentes, foram adquiridos em 2019 mais dois, para os quais há necessidade de utilização ao longo do ano em outros 

trabalhos da competência da APA/ARHTO, nomeadamente na monitorização e fiscalização, justificando-se ainda assim o 

recurso a embarcação externa complementar para uma ação célere de remoção de jacinto de água, sendo que importa ainda 

referir que as ações a desenvolver pressupõem um conhecimento do rio, de modo a evitar acidentes com a tripulação e a 

danificação de embarcações,  
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- Máquina giratória, com lança de 15m. Equipamento fundamental para a remoção do jacinto-de-água do plano de água para 

a margem. Trata-se de um equipamento extremamente oneroso que requere um operador especializado, para o qual não há 

uma necessidade de utilização permanente no âmbito das competências da APA/ARHTO, não se justificando a sua aquisição, 

sendo economicamente mais vantajoso recorrer a serviços externos quando é necessário. 

Não se consideraram outros equipamentos de menor importância financeira, como os cabos, ganchos metálicos e outros 

pequenos equipamentos cuja aquisição e reposição é feita de forma corrente com recurso ao orçamento da APA. 

Com esta explicação, pretendemos realçar que embora não tenham sido identificados expressamente equipamentos a 

adquirir, por serem enquadráveis apenas as despesas que correrem entre o primeiro dia de vigência de contrato e o último 

dia de elegibilidade do projeto, as despesas com equipamento necessário para a execução do projeto candidatado já existiram. 

Contudo a sua impossibilidade de enquadramento no âmbito da candidatura, vem prejudicar a sua avaliação, não por falta de 

mérito, mas porque, à luz dos critérios de avaliação, só lhe são atribuídos 3 pontos em vez de 5, num critério que vale 40% da 

pontuação global. Perece-nos injusto que estando o equipamento adquirido, esta candidatura que de outro modo passaria a 

ter uma pontuação global de 4,72 (passando para 3º lugar na lista de classificação e por conseguinte passível de financiamento 

no montante total), tenha apenas uma pontuação global de 3,92 e o 6º lugar na lista de classificação geral, ficando excluída 

de qualquer financiamento. 

Pelo exposto, vimos solicitar que se considere cumprida a convergência do projeto com os objetivos do aviso, sendo atribuído 

a este critério os 5 pontos previstos para esse efeito, mediante a apresentação dos comprovativos da aquisição dos 

equipamentos enunciados, ainda que a respetiva despesa não seja considerada para efeitos de financiamento. 

 

Critério C. Plano de implementação do projeto (plano temporal e económico) 

Face à experiência adquirida com intervenções anteriores, o controlo do jacinto de água, conseguido através da remoção 

mecânica das plantas, com recurso a giratória, e do trabalho manual de desprendimento das plantas, com o auxílio de 

embarcação, constatou-se que, sem o corte seletivo e à poda formativa das árvores da galeria ribeirinha, um grande número 

de plantas de jacinto-de-água permanecem agarradas aos ramos, constituindo focos de invasão. 

Ou seja, sem o corte seletivo e a poda formativa das árvores da galeria ribeirinha, qualquer ação de remoção no rio Sorraia 

tem uma eficácia limitada, dado o número elevado de indivíduos que permanecem agarrados aos ramos, pelo que 

consideramos esta ação incontornável no âmbito da aplicação do Plano de Controlo. 

Igualmente tendo por base a experiência adquirida em 2019, constatou-se que, frequentemente a margem apresentava 

instabilidade em vários pontos pelo que serão implementadas estacaria, faxinas e entrançados em locais críticos com 

reutilizarão do material lenhoso cortado, permitindo simultaneamente colmatar falhas na galeria ribeirinha que de futuro 

permitam um melhor ensombramento do leito. 

No plano temporal, a planificação prevista das ações é a mais adequada face aos objetivos a atingir, sendo que a sequência 

das atividades previstas, em grande medida em simultâneo ao longo dos troços a intervencionar, é fundamental para o sucesso 

do projeto e por conseguinte da concretização dos objetivos do mesmo. Por esta razão solicitamos a atribuição de 5 pontos 

no que respeita ao critério C.1.  

 

Critério D. Conceção, justificação e qualidade técnica da proposta 

As invasões por jacinto-de-água (Eichhornia crassipes) na bacia hidrográfica do rio Sorraia têm sido um problema recorrente 

nos últimos anos, variando a extensão da área ocupada com as condições climáticas, concentração de nutrientes na água, 
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caudais e velocidade de escoamento. A principal forma do jacinto-de-água aumentar a sua população ocorre, 

maioritariamente, por reprodução vegetativa a partir de estolhos ou de pequenos fragmentos, podendo em condições 

adequadas, duplicar o número de indivíduos num período de uma a três semanas. 

A proposta apresentada para o controlo do jacinto-de-água no rio Sorraia assenta no conhecimento do ecossistema fluvial, 

quer por parte da Administração, quer por parte das Associações de Regantes, e das pressões que sobre ele se exercerem, 

enquadrando-se no Programa de Medidas do Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste (PGRH) em vigor, 

definido com o objetivo de garantir o Bom estado das massas de água. 

As medidas para o controlo do jacinto-de-água no rio Sorraia, e que integram o PGRH, passam pela elaboração do Plano de 

Controlo do Jacinto de Água (Eichhornia crassipes) na bacia hidrográfica do rio Sorraia, já elaborado e aprovado pelo ICNF, 

pela definição e implementação de um regime de caudais ecológicos e de caudais de cheia que garantam o funcionamento 

ecológico do rio Sorraia; a redução do input de nutrientes para o meio aquático provenientes da atividade agrícola; e a 

remoção eficaz das plantas, dos estolhos e de fragmentos que em condições adequadas cobrirão rapidamente o plano de 

água. 

Relativamente a estes três grupos de medidas, a definição de um regime de um regime de caudais ecológicos e de caudais de 

cheia e a redução do input de nutrientes para o meio aquático foram previstas no Programa de Medidas do Plano de Gestão 

da região Hidrográfica do Tejo e Oeste em vigor, nomeadamente através das seguintes medidas: 

• PTE3P03M03_SUP_RH5 Implementação do Regime de Caudais Ecológicos das Barragens do Aproveitamento 

Hidroagrícola do Vale de Sorraia (Maranhão, Montargil e Magos). 

• PTE3P04M04_SUP_RH5 Elaboração e Implementação do Plano Específico de Gestão de Águas (PEGA) para a extração 

de inertes nos rios Tejo e Sorraia. 

• Medidas do Eixo PTE1P06 Reduzir a poluição por nutrientes proveniente da agricultura e pecuária que visam a 

redução da poluição difusa proveniente da agricultura. 

A presente proposta visa dar resposta ao terceiro conjunto de medidas "remoção eficaz das plantas, dos estolhos e de 

fragmentos", quer através da sua remoção do meio aquático, quer através do corte seletivo e da poda formativa, garantido a 

remoção das plantas presas nos ramos da vegetação ribeirinha, reduzindo significativamente o risco de o mesmo vir a suceder 

a curto e médio prazo. 

É da harmonização da aplicação de conceitos e conhecimentos de hidráulica e hidrologia, biologia, ecologia e agronomia, 

respeitando o enquadramento ambiental, económico e social em que se insere o rio Sorraia que resultam as ações concretas 

previstas no Plano de Controlo do Jacinto de Água (Eichhornia crassipes) na bacia hidrográfica do rio Sorraia. A abordagem 

interdisciplinar subjacente ao projeto apresentado parece-nos justificar a atribuição de 5 pontos no que respeita ao critério 

D.5. 

Considerando os argumentos apresentados, vimos respeitosamente solicitar a reapreciação da candidatura no sentido da 

atribuição de 5 pontos ao citério A., 5 pontos ao critério C.1 e 5 pontos ao critério D.5, mantendo os restantes, resultando na 

pontuação global de 4,82.” 

Sem assinatura 
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Candidatura 11 - APA /EDIA Guadiana 
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